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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
I

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

MENSAGEM LEGISLATIVA N". /2014.

aílMCIA EM SESSAO Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2014.

À Sua Excelência o Senhor

Nilson Ernando Lopes
Presidente da Câmara Municipal
Neste.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa Excelência, para

apreciação e deliberação Plenária desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei
intitulado: DENOMINA UNIDADE DE SAÚDE, situada no Distrito de Vila Pontões,
neste Município, referindo-se à denominação de SEBASTIÃO ROMUALDO
ZAMBOM.

j

Desta forma, gostaria de contar com o indispensável apoio de Vossa
Excelência e demais Pares para a aprovação do presente Projeto, no que
antecipadamente agradecemos, aproveitando para reàfirmar nossos sinceros votos

de apreço e considerações.

Atenciosamente,

/•

O^c/t-^CíP

FRANCISCO BRAGA

Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PROJETO DE LEI ^ /2014.

DENOMINA UNIDADE DE SAÚDE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. 1- - Fica denominada de SEBASTIÃO ROMUALDO
ZAMBOM, a Unidade de Saúde localizada no Distrito de Vila Pontões, neste
município.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, de dLi,:^TrdK de 2014.

FRANCISCO BRAGA

Vereador
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CARTÓRIO PETRONETTO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS ETABELIONATO

(Rmjosé Giestas, 35 - Centro -Afonso Cíâuáio, ‘ES/CE^P29.600-000
CgC30.688.964/0001-35 E5EL: (0XX27)3735-1622

cartDetronetto@bsiine.com.br :

Estado do Espírito Santo - Municílaio e Comarca de Afonso Cláudio - Distrito da Sede

® Cintia ^Aeira (petronetto
Registradora Civil e Notaria

CERTIDÃO DE ÓBITO
Vieira Petronetto, 'Registradora Civil e Notaria do Cartório de

Civil e Tabelionato do Distrito da Sede, deste Município e Comarca de

Cláudio, Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei, etc

Cintia

nstro

Ã.lon^o C‘s--

“bcr-KVi-

Ahnso
62^

"CoC;
r.r-

CERTIFICO que, no Livro N- C-2f, às fls. 078, sob o
N- 5.179 de ordem, foi lavrado hoje, o assento do óbito de SEBASTIAO

ROMUAI.DO ZAMRON. falecido em onze (11) de maio (55) de dois mil e

oito r2.008L àfi 17:30 horas, em domicilio, em Vila Pontões, em Afonso

Cláudio - ES, de profissão empresário, com 57 anos de idade, residente e

domiciliado em Vila Pontões, neste Distrito da Sede de Afonso Cláudio -

estado civil casado, filho de AUGUSTO ZACARIAS ZAMBON E

siien-o37-fãicd:d©s.-

i \

ES,s ■ —

JANDIRA CASÂGRÁN0E^AMi5ON,bra.•*

Foi declarante a Sra. Karla Zambon Kiefer, e óbito

atestado pelo Sr. Leonardo Lessa Arantes, dando como
causa da morte -

Hemorragia e Laceração Cerebral, Trauma Crânio encefálico, lesão por

perfuração por arma de fogo.

O sepultamento do cadáver foi feito no Cemitério de
Vila Pontões, em Afonso Cláudio - ES.

O extinto era casado com ELSA DA PENHA

DELPUPO ZAMBON, era eleitor, deixou bens, teve 03 filhos, Hedigar,

Karla e Sebastião Gabriel.
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o referido é verdade e dou fé.
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES.

Os abaixo-assinados, moradores do Distrito de Vila Pontões, neste

município, vem solicitar a esse Poder Legislativo Municipal, pelo elevado
intermédio do Vereador FRANCISCO BRAGA, a apresentação de Projeto de Lei,
versando sobre a denominação da Unidade de Saúde, localizada no Distrito acima

citado, em nome de “SEBASTIÃO ROMUALDO ZAMBOM”.

Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PARECER

DENOMINA UNIDADE DE SAÚDE.

Veio para análise do’Setor Jurídico desta Casa de Leis o presente

Projeto de Lei que visa denominar de SEBASTIÃO ROMUALDO ZAMBÕM, a

unidade de saúde situada no Distrito de Vila Pontões, nèste município.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o projeto

de Lei apresentado encontrando-se devidamente amparado no aspecto legal e no

aspecto constitucional, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício,

trazendo anexos os documentos necessários, tais como: certidão de Óbito do

homenageado e abaixo-assinado dos moradores daquele distrito de Afonso

Cláudio.
O

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar

sobre a matéria constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a

votação do mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento Interno

desta Casa de Leis, devendo contar com a Maioria Simples dos votos para sua

aprovação.

Quanto aos' aspectos de ordem orçamentáriay e financeira,

entende-se que a rhatéria em destaque não ocasionará nenhum Impacto

orçamentário à Administração Pública.

r

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Afonso Cláudio - ES, 25 (vinte cinco) de Novembro de 2014.

LARISS,

Advogada da Câmará Municipal de Afonso Cláudio.

AS LADBA CALIMAN
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
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Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA
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A Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, na pessoa do Vereador Francisco

Braga, encaminha para deliberação plenária por meio da Mensagem n®. 021/14, o Projeto de Lei incluso,
intitulado: “Denomina Unidade de Saúde”, o qual, após o regimental despacho na Sessão do dia
19/11/14, pela Mesa Diretora desta Casa, adveio a esta Comissão, já cumprida a tramitação pela
Assessoria Jurídica desta Casa.

Desta forma, e, conforme se deve proceder, a citada Mensagem foi protocolada neste
Poder Legislativo em 18/11/2014, às 16h43, sob o n“ 000970/2014 em face ao controle das matérias deste
Legislativo, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, passa o
presente Projeto à devida deliberação nesta Comissão, na seguinte ordem:

Vereador

OTÁVIO SAITER FILHO - Relator

É de competência do Poder Legislativo Municipal, por meio de seu representante, a
iniciativa e o encaminhamento de matéria desta natureza, conforme disciplina a legislação pertinente.

O presente Projeto visa Denominar Unidade de Saúde, situada no Distrito de Vila

Pontões, neste Município, referindo-se à denominação de SEBASTIÃO ROMUALDO ZAMBOM.

I- No tocante à iniciativa. há respaldo legal, como expõe em suas

razões motivadoras;

II- Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo;

III- Quanto à técnica legislativa a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se
no ordenamento jurídico municipal.

Assim, após análise desta relatoria, verifica-se que o presente Projeto não consta
nenhum tipo de vício que fere a técnica legislativa, encontrando-se em consonância com o ordenamento
constitucional e demais disposições legais, inexistindo, assim, qualquer óbice para a sua aprovação.

De acordo com nosso eritendimento e

dentro das normas constitucionais, e assim sendo, voto p^
is regimentais, o Projeto encontra-se

ua aon ro.

OTÁViÓyBAITElfFILHO

Ladeira Lite Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep.: 29.600-000
site: vwvw.cmac.es.gov.br - Telefax; (27) 3735-1234 // e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

■ESS*

Vereador

LUIZ TEMÓTEO DIAS VIEIRA - Membro

Na qualidade de Membro desta Comissão,
itre RelatorT^

emitinpeirvõto pelà^rovação do
Projeto em apreciação, acompanhando o voto do

iZ

iro

B'

Vereador

ROMILDO VALSEIRORTOLANI - PRESIDENTE

O Presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação, após análise do
Projeto, e concordando em todos os termos com o Ilustre Relator, vem também emitir seu voto pela
aprovação do Projeto em apreciação.

'VALSEIR ORTOLANI

Presidente
O

Assim sendo, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, por

unanimidade, vem concluir seu PARECER pela Aprovação do Projeto em questão.

Sala de Reuniões “Dr. José AImério Petronetto’

áudio, 04 de dezembro d^014.Atoo

^MILDO VALSEIR ORTOLANI/ OTÁVH
Presidente /
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